
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL
VELHO

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000
FONE: (49) 3542-1222 - e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br

CNPJ nº 82.939.422/0001-91

E-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
Rua Nereu Ramos, nº 204 Fone/Fax: (0**49) 542.1222.
89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina

fl. 1/8

Código registrCódigo registro TCE: DEDCB3F5903D77E712EFA1608290FCA2986BB073

C

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2021

Termo de contrato AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA E ACESSÓRIOS COM MÃO DE OBRA
PARA INSTALAÇÃO. PARA MONITORAMENTO DE
ESPAÇOS PÚBLICOS, que fazem entre si o Município de
Erval Velho, SC e a empresa ENRGICAMPOS
SOLUÇÕES ELETRICAS E SEGURANÇA LTDA
vencedora do Pregão n° 021/2021 (Processo Licitatório
nº 040 /2021)

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-9, sito a
Rua Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaime
Schmidt, CPF nº 486.487.449-20.

CONTRATADA: ENERGICAMPOS SOLUÇÕES ELETRICAS E SEGURANÇA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
25.009.815/0001-62, com sede a Rua Expedicionário João Batista
Almeida, n 326, Centro da cidade de Campos Novos - SC, neste ato
representada pela sua representante legal, Sra. Gisele Aparecida
Alves de Souza, CPF n.º 070.545,399-58.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto aquisição de equipamentos para circuito de
câmeras e equipamentos para monitoramento, que deverão ser entregues e
instalados em perfeito funcionamento. Deverão ser ainda fornecidos os materiais
necessários para instalação/funcionamento, incluindo, se necessário, licenças, parte
elétrica, rede lógica, aterramento e fontes de energia, nas dependências do Ginásio
Municipal de Esporte, Creche Municipal Tia Mercedes e na Escola Municipal César
Avelino Bragagnolo. Conforme quantidades, especificações e condições gerais do
fornecimento contidas no Edital e seus anexos. Conforme ANEXO IV
(Especificações do Objeto / Valores Unitários Máximos) e ANEXO V (Termo de
Referência) do presente Edital.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ocorrer prorrogação na forma da Lei, até o limite
de 60 (sessenta) dias.

2.2 Caso o Município de Erval Velho opte pela prorrogação do contrato, consignará
nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento
dos pagamentos previstos.

2.3 Para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos e
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como
fiscal de execução pela  Senhora Simara Pedroso Vettori, a quem deverá ser
entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia
integral deste Contrato, do edital e das Atas de Adjudicação e Homologação, para o
efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1 Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados em conformidade
com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo VI deste instrumento).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E
REVISÃO

4.1 O valor total ora contratado é de R$ 29.980,00 (vinte e nove mil novecentos e
oitenta reais, de acordo com os preços consignados na proposta apresentada no
Processo de Licitação.

4.2  O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal,
que deverá emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 –
Centro Erval Velho -  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do
Processo Licitatório, número do Pregão e número desta Contrato.

4.3 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente
após a emissão do mesmo, para o e-mail: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

4.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente,
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
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4.5 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante
informará os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento
fiscal correlato.

4.6 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará
o pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a
proponente vencedora.

4.7 Os valores somente serão revisados quando houver alterações, devidamente
comprovadas, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações,
mediante requerimento devidamente instruído a ser formalizado pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O órgão gerenciador e os órgãos participantes consignarão, inclusive no próximo
exercício, em seus orçamentos, os recursos necessários ao atendimento das
eventuais aquisições.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

6.1.1 Tomar todas as providências necessárias à execução do presente contrato.

6.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as
medidas corretivas.

6.1.3 Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as
obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste
instrumento.

6.1.5 Emitir, através do setor competente, autorização para início da prestação dos
serviços.

6.2 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

6.2.1 Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados.

6.2.2 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou
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encargos de qualquer espécie e origem, incluída a alimentação, transporte ou outro
benefício dos profissionais, pertinentes à execução do objeto do contrato.

6.2.3 Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos,
quando do deslocamento para a realização dos trabalhos contratados, sejam eles
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por
infrações ao Código Brasileiro de Trânsito.

6.2.4 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários
e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade.

6.2.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município
ou a terceiros quando da execução dos serviços.

6.2.6 Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal
relacionados aos serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou
continência.

6.2.7 Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6.2.8 Facilitar todas as atividades de fiscalização da execução do contrato.

6.2.9 Exigir do Município a emissão de autorização, para que proceda ao início da
execução do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a DETENDORA, convocada no
prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será
descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

7.2 O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a proponente vencedora à multa
de mora de 0,33% ao dia de atraso, limitado a 20 % (vinte por cento) do total
registrado.

7.3 A multa aludida acima não impede que o Município aplique as outras sanções
previstas em Lei.
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7.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições
estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora,
assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na
Cláusula Décima Primeira.

8.2 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem
prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores:

8.3 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

8.3.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material
licitado;

8.3.2. Entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste
contrato;

8.3.2 A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da
licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da
obrigação assumida;

8.3.3 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus
superiores;

8.3.4 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato,
anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada;

8.3.5 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
8.3.6 A dissolução da empresa, se for o caso;
8.3.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato;
8.3.8 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a licitante vencedor e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato; e

8.3.9 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução do Contrato.

8.4 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
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8.5 Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

8.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada pela autoridade competente.

8.7 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993 atualizada

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 O Contratado deverá arcar com a garantia na prestação dos serviços, com
repetição dos mesmos, se necessário e se por deficiência, sem ônus a
municipalidade e atraso na prestação dos serviços.
9.2 A Contratante reserva-se o direito de efetuar a mais ampla fiscalização na
prestação dos serviços, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais,
não excluindo a contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

10.1 Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-
rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar
caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 021/2021,
indenizando o contratado pelo fornecimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de
cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no
contrato e das demais cominações legais.

11.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes,
este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.
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11.4 A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os
preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente
nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste
pregão, a Prefeitura Municipal de Erval Velho, poderá aplicar à empresa vencedora,
as seguintes penalidades:
I – Advertência escrita;
II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a
mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL

13.1 Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das
quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

13.2 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada e n. 10.520, de 17 de julho de 2002,
atualizadas. Os casos omissos serão resolvidos à luz destas Leis e dos princípios
gerais de Direito, além da legislação municipal pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1 Este contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por
acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto do contrato isso em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial
ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente
Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Herval Do Oeste - SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

16.1. Celebram o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
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junho de 1993 (atualizada pelas Leis Federais n.º 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de
27.05.1998).

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, na lacuna
também desta, pelas disposições contidas no Código Civil Brasileiro ou no Código de
Defesa do Consumidor, quando for o caso.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma na presença de 02 testemunhas que também assinam.

Erval Velho, SC, 24 de novembro de 2021.

Severino Jaime Schmidt                                          Gisele Aparecida Alves de Souza
Prefeito Municipal de Erval Velho.   ENERGICAMPOS SOLUÇÕES

ELETRICAS E SEGURANÇA LTDA

Testemunhas:

__________________________                                    ______________________
Nome:  Davisson Garcia Westphal  Nome: Gessica Nunes da Silva

CPF: 056.708.309.89             CPF: 081.952.129-99
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